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Segunda-feira, 18 de maio de 2026

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 74, de 18 de maio de 2026. Insere 
no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e dá outras providências. 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio Público denominado 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base 
legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de 
agosto de 2024 e n° 189, de 25 de novembro de 2025, resolve: Art. 1 - Fica inserido no 
orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de 
despesa(s): abrindo-se para este fim; Órgão 01 - ICISMEP - INSTITUIÇÃO DE 
COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA. Unidade 02 - 
ICISMEP SAÚDE. Sub-Unidade 02 - Serviços Cirúrgicos. 
1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.605.000 - 3.1.90.11.00
 ATENDIMENTO CIRURGICO - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - R$ 8.500,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.500,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.500,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 8.500,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.500,00 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: anulação de dotações na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320. Orgão 01 - ICISMEP - INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA. Unidade 02 - ICISMEP SAÚDE. 
Sub-Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais. 
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.605.000 - 3.1.90.11.00 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL - - - - - - - - - - - - -  - - -  - - - - - - - - -R$ 8.500,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.500,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.500,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.500,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 8.500,00 
Art. 3 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/
MG, 18 de maio de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 75, de 18 de maio de 2026. Abre 
Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) às dotações do 
Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio Público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e 
pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 2024 e n° 189, de 25 de novembro de 2025, 
resolve: Art. 1 - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) às seguintes dotações do consórcio Público ICISMEP: Orgão 01 - ICISMEP - 
INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA. 
Unidade 03 - CONTRATO DE RATEIO. Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio – 
Gestão. 1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000 - 3.3.90.35.00
ICISMEP GESTÃO RATEIO - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - -  - - - - - - R$ 80.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 80.000,00 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 80.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 80.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 80.000,00 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como fonte de 
recurso: anulação de dotações do Orçamento do Município na forma do parágrafo 1°, 
inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. Orgão 01 - ICISMEP - INSTITUIÇÃO 
DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA. Unidade 03 - 
CONTRATO DE RATEIO. Sub-Unidade 01 - Contrato de Rateio - Gestão. 
1.03.01.04.122.0002.2.0005-1.702.000 - 3.3.90.39.00.
ICISMEP GESTÃO RATEIO - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - -R$ 80.000,00 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 80.000,00 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - R$ 80.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 80.000,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 80.000,00 
Art. 3 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim de Bicas/
MG, 18 de maio de 2026. Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor Institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Gestão e Fiscalização de Contratos e 
Atas de Registro de Preços. Geraldo Rodrigues do Carmo, Diretor da Saúde do 
Consórcio Público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são conferidas, designa as 
funcionárias abaixo identificadas para exercer a função indicada no instrumento em 
epígrafe e a exclusão de gestora da colaboradora a seguir, sem prejuízo da execução de 
suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração.

Publicação oficial do Consórcio Público ICISMEP
Circula de segunda a sexta

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico 
nº 32/2026, Processo Licitatório n° 42/2026, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o 
critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10:00h do dia 
28/05/2026. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 
para conservação de vacinas, amostras, medicamentos e termolábeis, para atender às 
demandas do Consórcio ICISMEP e seus municípios consorciados. Edital disponível em
portaldecompraspublicas.com.br; icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. 
O pregoeiro, em 14/05/2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato do 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 
13/2023 – Processo nº 73/2023 – Dispensa de Licitação nº 10/2023. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico de operação, 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e materiais para central de 
telefonia PABX. Empresa contratada: CLT Telecomunicações Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.314.547/0001-00. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e representante da Contratada. A íntegra 
do instrumento encontra-se disponível no setor de Licitações, localizado na Rua 
Marciano Henriques, n° 107, Bairro Centro, CEP 32.510-008, no Município de Igarapé/
MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, telefones (31) 2571-3026, 9 
8483-1905.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Arnaldo de Oliveira 
Chaves, presidente do consórcio ICISMEP e Elson da Silva Santos Junior, secretário 
executivo do consórcio ICISMEP, no uso de suas atribuições, homologa a classificação 
final do processo seletivo simplificado do edital nº 003/2026, para contratação 
temporária e torna pública a convocação da candidata MARIANE FERNANDA DUTRA 
Cargo de Gestão de projetos III para o município de Mariana nos termos do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS Edital nº 03/2026, disponível no site deste Consórcio. A 
candidata tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação e envio da documentação 
de admissão, conforme solicitado no edital, disponível no site https://icismep.mg.gov.br /
selecoes/. Igarapé, Minas Gerais, 18 de maio 2026.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Arnaldo de Oliveira 
Chaves, presidente do consórcio ICISMEP e Elson da Silva Santos Junior, secretário 
executivo do consórcio ICISMEP, no uso de suas atribuições, homologa a classificação 
final do processo seletivo simplificado do edital ~nº 002/2026, para contratação 
temporária e torna pública a convocação do candidato TIAGO CESAR SILVEIRA DE 
CARVALHO CARGO DE Gestão de projetos IV para o município de Barbacena nos 
termos do Processo Seletivo Simplificado – PSS Edital nº 02/2026, disponível no site 
deste Consórcio. A candidata tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação e 
envio da documentação de admissão, conforme solicitado no edital, disponível no site 
https://icismep.mg.gov.br /selecoes/. Igarapé, Minas Gerais, 18 de maio 2026.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio 
ICISMEP comunica a retificação da atualização de sua Tabela de Gerenciamento de 
Serviços (TGS), especificamente na área de Serviços de Saúde, com vigência a partir de 
maio de 2026, motivada pelos efeitos de ordem técnica, processual e mercadológica 
acerca dos serviços de apoio operacional do Hospital 272 Joias do ICISMEP, 
devidamente analisadas e aprovadas pela Comissão Técnica para a avaliação e 
formalização das alterações da TGS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Marciano Henriques, 107, Bairro Centro, Igarapé-MG 
e substitui a última atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 72, de 
14 de maio de 2026. Exonerar Coordenador no âmbito do Consórcio Público ICISMEP. 
Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo do Consórcio Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 18, incisos I a XXXV do Contrato de Consorcio Público, nos 
termos de sua 15ª Alteração Contratual, com a devida autorização do presidente do 
ICISMEP, Arnaldo de Oliveira Chaves; Resolve: Art. 1º Fica exonerada Sabrina de 
Souza Gonçalves do cargo de Coordenador, no âmbito do consórcio Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º. Esta resolução 
entra em vigor em 18 de maio de 2026. Igarapé/MG, 14 de maio de 2026. Elson Da Silva 
Santos Junior, secretário executivo. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente ICISMEP.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 73, de 
14 de maio de 2026. Nomear gerente no âmbito do Consórcio Público ICISMEP. Elson 
da Silva Santos Junior, secretário executivo do Consórcio Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 18, incisos I a XXXV do Contrato de Consorcio Público, nos termos 
de sua 15ª Alteração Contratual, com a devida autorização do presidente do ICISMEP, 
Arnaldo de Oliveira Chaves; Resolve: Art. 1º Fica nomeada Sabrina de Souza Gonçalves 
no cargo de Gerente, no âmbito do consórcio Instituição de Cooperação Intermunicipal 
do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º. Esta resolução entra em vigor em 18 de maio 
de 2026. Igarapé/MG, 14 de maio de 2026. Elson da Silva Santos Junior, secretário 
executivo. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente ICISMEP

Responsabilidade do exercício da gestão e fiscalização supramencionada e a 
exclusão aplicar-se-á a partir do dia 18 de maio de 2026, ressalvados os casos 
não alterados por este termo, em que são mantidas as responsabilidades e gestão 
anteriormente estabelecidas, agora também ratificadas por este termo.
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